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mitam o relançamento do investimento e a abertura
do capital das empresas do sector produtivo a formas
diversificadas de participação remunerada sem acesso
à gestão, em especial nas médias empresas inovadoras.
O lançamento destes fundos será realizado no quadro
da introdução de novas medidas de engenharia finan-
ceira a acordar com as estruturas da Comissão Europeia
no quadro das intervenções operacionais do II QCA
dirigidas aos sectores produtivos.

3 — Reestruturação das sociedades de capital de
risco, criadas no âmbito do PEDIP (SULPEDIP e NOR-
PEDIP), especializando-as em «operações de reenge-
nharia financeira», visando alargar a base de acesso aos
sistemas de incentivos ao investimento (PEDIP II), sem
sacrificar o rigor das condições financeiras de acesso,
o que significa desenvolver uma nova orientação que
rompa definitivamente com a lógica anterior de «hos-
pital financeiro» sem perspectivas de recuperação e rea-
fectação das participações realizadas.

4 — Forte incentivo ao desenvolvimento de formas
diversificadas de «capital de risco» (semente, investi-
mento, desenvolvimento e redimensionamento) com
base em sociedades privadas e ao acesso das PME aos
mercados de capitais (interno e externos), através da
criação de fundos especializados, com gestão preferen-
cialmente privada, com alargamento tanto dos meca-
nismos proporcionadores das «entradas no mer-
cado» — novos actores e agentes empresariais —, como
favorecendo os esforços de criação de estruturas/grupos
consolidados.

5 — Estimular a criação de sociedades privadas espe-
cializadas na recuperação de empresas, com alteração
radical do actual modelo de «gestor judicial», fazendo-o
evoluir rapidamente para uma perspectiva mais ampla
de intervenção de entidades profissionalizadas que pos-
sam cobrir a avaliação de empresas, com base em diag-
nósticos e auditorias, e as responsabilidades de gestão,
num quadro de envolvimento directo efectivo no sucesso
das operações de recuperação e viabilização e na busca
de capacidades empresariais e meios de financiamento.

6 — Disponibilização de significativos incentivos fis-
cais para aquisições, fusões e integrações, realização de
MBO e MBI e concretização de operações de conso-
lidação financeira, no quadro da recuperação de empre-
sas em articulação com a simplificação do processo de
criação de novas empresas, por forma a dinamizar a
renovação do tecido empresarial e dos respectivos qua-
dros dirigentes.

7 — Regulamentação do artigo 59.o da Lei n.o 10-B/96
e revisão do Decreto-Lei n.o 411/91 em sintonia e para-
lelismo, por forma que o Fisco e a segurança social
tenham flexibilidade como credores para poderem res-
ponder a contento às operações de consolidação finan-
ceira e viabilização empresarial, rompendo com a per-
missividade e a inércia de incumprimento das obriga-
ções, ponderando equilibradamente a disponibilização
dos seus créditos no quadro de uma gama alargada de
hipóteses (dação em pagamento, conversão e cessão de
créditos, redução do valor dos créditos, diferimento dos
prazos de pagamento) em acordos bilaterais de regu-
larização, mecanismo a instituir fora do processo espe-
cial de recuperação de empresas ou em sede de re-
cuperação especial com a possibilidade de redução dos
juros vencidos, tendo em conta o número seguinte.

8 — Consolidar a redução da taxa de juro de mora
aplicável às dívidas ao Fisco e à segurança social, o
que significa que o seu ajustamento, em baixa, permite
alargar o campo efectivo de pagamento, ao mesmo

tempo que diminui os riscos dos comportamentos opor-
tunistas, materializados no reiterado não pagamento dos
montantes elevados que resultam das taxas actuais (na
generalidade das situações, o capital em dívida é supe-
rado pelo montante dos juros de mora).

9 — Criação de uma estrutura coordenada de inter-
venção do Estado (Gabinete de Coordenação para a
Recuperação de Empresas) com meios técnicos e finan-
ceiros adequados para uma acção atempada e coorde-
nada do Estado credor nos processos de recuperação
de empresas e falimentar.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.o 238/96

de 4 de Julho

Considerando que a admissão ao Exército de militares
com destino ao serviço militar feminino está condicio-
nada ao universo das armas e serviços estabelecidos no
n.o 1.o da Portaria n.o 1156/91, de 11 de Novembro;

Tendo em consideração que nos últimos anos tem
aumentado o interesse dos militares do sexo feminino
em ingressar no Exército para prestar serviço nas várias
modalidades, interesse esse que supera quer o número
de armas e serviços quer o de especialidades de destino:

Assim, nos termos do disposto nos n.os 2 e 3 do
artigo 42.o da Lei n.o 30/87, de 7 de Julho, com a redacção
dada pela Lei n.o 22/91, de 19 de Junho, e pela Lei
n.o 36/95, de 18 de Agosto, e no artigo 70.o do Regu-
lamento da Lei do Serviço Militar, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 463/88, de 15 de Dezembro, com a redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 143/92, de 20 de Julho, manda
o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o
seguinte:

Artigo único. O n.o 1.o da Portaria n.o 1156/91, de
11 de Novembro, passa a ter a seguinte redacção:

«1.o Em condições de igualdade com os cidadãos do
sexo masculino, os cidadãos do sexo feminino podem
voluntariamente candidatar-se à prestação de serviço
efectivo, em qualquer das suas modalidades, na tota-
lidade das armas e serviços do Exército.»

Ministério da Defesa Nacional.

Assinada em 3 de Junho de 1996.

O Ministro da Defesa Nacional, António Manuel de
Carvalho Ferreira Vitorino.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 239/96

de 4 de Julho

Nos termos do n.o 3 do artigo 57.o e do n.o 3 do
artigo 64.o do Estatuto do Pessoal das Administrações
dos Portos, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 101/88, de


